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II - à refinaria de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de 
Combustíveis, decorrentes de operações com Óleo Diesel A importado por 
outros contribuintes:
b) em relação ao ICMS devido à UF de destino do Óleo Diesel B, quando 
diversa da UF do importador do Óleo Diesel A, nos termos da alínea “b” 
do inciso II do caput do art. 11, observado o art. 12;
............................................
V - ao importador ou produtor nacional de biocombustível em relação ao ICMS 
devido à UF de origem, nos termos dos incisos I e III do caput do art. 11, res-
pectivamente.
Parágrafo único. O imposto destacado nos documentos fiscais, na tributação 
monofásica, será lançado na apuração de ICMS relativo à substituição tributária 
- ICMS-ST.

CAPÍTULO III
DAS OPERAÇÕES SUBSEQUENTES À OPERAÇÃO TRIBUTADA

............................................
Art. 15. O estabelecimento que tiver importado ou recebido combustível 
derivado de petróleo, B100 ou GLGN diretamente do contribuinte sujeito 
passivo da tributação monofásica, deverá:
I - quando efetuar operações internas ou interestaduais com combustível 
derivado de petróleo, B100 ou GLGN:
............................................
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também ao estabelecimento que 
tiver recebido combustível derivado de petróleo, B100 ou GLGN daquele 
estabelecimento indicado no caput deste artigo.
§ 2º A indicação da alíquota específica nas notas fiscais de saídas, obser-
vados os §§ 10 e 11 do art. 17, deverá ser feita:
I - do dia 1º até o dia 5 do mês, com base na média ponderada da alí-
quota específica apurada no segundo mês imediatamente anterior ao da 
remessa;
II - do dia 6 até o último dia do mês, com base na média ponderada da 
alíquota específica apurada no mês imediatamente anterior ao da remessa.
§ 3° A indicação da alíquota específica nas notas fiscais de saídas, ob-
servados os §§ 10 e 11 do art. 17, deverá ser feita com base na média 
ponderada da alíquota específica apurada no mês imediatamente anterior 
ao da remessa.
............................................
Art. 17. ..............................
............................................
II - apurar, utilizando o programa de computador de que trata o § 2º do 
art. 20, o valor do imposto a ser repassado:
a) à UF de consumo de Óleo Diesel B;
b) às UFs de origem e de consumo de GLP/GLGN;
III - ....................................
a) em relação às operações cujo imposto tenha sido cobrado por tributação 
monofásica ou retido por atribuição de responsabilidade da refinaria de pe-
tróleo ou suas bases, da CPQ, da UPGN e do Formulador de Combustíveis, 
o repasse do valor do imposto devido à UF de consumo de Óleo Diesel B 
e às UF de origem e consumo de GLP/GLGN, limitado ao valor do imposto 
efetivamente cobrado e retido, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente 
àquele em que tenham ocorrido as operações interestaduais, ou, no caso 
do 10º (décimo) dia cair em dia não útil ou sem expediente bancário, no 
primeiro dia útil subsequente;
b) em relação às operações cujo imposto tenha sido anteriormente cobrado 
por tributação monofásica ou retido por atribuição de responsabilidade por 
outros contribuintes, a provisão do valor do imposto devido à UF de consu-
mo de Óleo Diesel B e às UF de origem e consumo de GLP/GLGN, limitado 
ao valor efetivamente recolhido à UF de origem, para o repasse que será 
realizado até o 20° (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que 
tenham ocorrido as operações interestaduais, observado o disposto no § 
3º deste artigo;
............................................
§ 6º Se o imposto cobrado por tributação monofásica e retido por atri-
buição de responsabilidade for insuficiente para comportar a dedução do 
valor a ser repassado às UF de origem e de destino, a dedução poderá ser 
compensada entre:
I - o ICMS-ST retido em favor da unidade federada a sofrer a dedução, em 
operações não sujeitas à tributação monofásica;
II - o ICMS monofásico e o ICMS-ST devido por outro estabelecimento da 
refinaria ou suas bases, da CPQ, da UPGN e do Formulador de Combustí-
veis, ainda que localizado em outra unidade federada, na parte que exce-
der o disposto no inciso I do caput deste parágrafo; e
III - o ICMS próprio devido à unidade federada a sofrer a dedução, na parte 
que exceder o disposto no inciso II do caput deste parágrafo.
............................................
§ 9º Para efeitos de recolhimento ou repasse à UF de destino, fica presu-
mido o consumo interno na UF destinatária dos produtos caso não seja 
informada subsequente operação interestadual no mesmo período.
§ 10. Para efeito do cálculo do imposto a ser recolhido ou repassado às UF 
de origem do B100 ou do GLGN e de consumo dos combustíveis deriva-
dos de petróleo, do GLGN e do B100 contido na mistura do Óleo Diesel B, 
serão consideradas as alíquotas específicas vigentes na data da operação 
tributada.
§ 11. Para o cálculo do imposto retido a ser recolhido ou repassado sobre a 
parcela do B100 contido na mistura, em favor da UF de consumo, conside-
ra-se como data da operação tributada aquela na qual houver a retenção 
do imposto nos termos do art. 12.
............................................
Art. 19. A entrega das informações relativas às operações com combustíveis 
derivados de petróleo, GLGN e B100 em que o imposto tenha sido cobrado an-
teriormente por tributação monofásica ou retido por atribuição de responsabi-
lidade, será efetuada, por transmissão eletrônica de dados, de acordo com as 

disposições deste capítulo e nos termos dos seguintes ANEXOS, nos modelos 
aprovados em Ato COTEPE/ICMS e disponíveis nos sítios eletrônicos do CONFAZ 
e http://scanc.fazenda.mg.gov.br/scanc, destinados a:
I - ANEXO I-M: apurar e informar a movimentação de combustíveis deriva-
dos de petróleo realizada por distribuidora, importador e TRR;
II - ANEXO II-M: informar as operações interestaduais com combustí-
veis derivados de petróleo;
III - ANEXO III-M: informar o resumo das operações interestaduais com 
combustíveis derivados de petróleo e apurar os valores de imposto cobrado 
na origem, imposto devido no destino, imposto a repassar, inclusive da 
parcela sobre o biocombustível, retido por atribuição de responsabilidade;
IV - ANEXO IV-M-AJ: informar as operações com combustível misturado 
destinadas a posto revendedor ou consumidor final, apurar a quantidade 
de biocombustível misturado e determinar o imposto a ser repassado em 
favor das UF de origem e destino do biocombustível adicionado ao combus-
tível derivado de petróleo;
V - ANEXO V-M-AJ: informar o resumo das operações com combustível 
misturado destinadas a posto revendedor ou consumidor final, e apurar 
os valores de imposto sobre o biocombustível devidos à UF de origem e à 
UF de destino;
VI - ANEXO VI-M: demonstrar o recolhimento do ICMS devido pelas refinarias 
de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Combustíveis para as 
diversas UF;
VII - ANEXO VII-M: demonstrar o recolhimento do ICMS provisionado pelas
refinarias de petróleo ou suas bases, CPQ, UPGN e Formulador de Com-
bustíveis;
VIII - ANEXO VIII-M: demonstrar as operações com biocombustível puro e
misturado e determinar a proporção por UF de origem;
IX - ANEXO IX-M: apurar e informar a movimentação com GLP, GLGNn e 
GLGNi, por distribuidor de GLP;
X - ANEXO X-M: informar as operações de saídas com GLP, GLGNn e GLGNi, 
realizadas por distribuidor de GLP;
XI - ANEXO XI-M: informar o resumo das operações de saídas com GLP, 
GLGNn e GLGNi, realizadas por distribuidor de GLP e apurar os valores de 
imposto cobrado na operação tributada, imposto devido na UF de origem, 
imposto devido na UF de destino, imposto a repassar.
Art. 20. A entrega das informações relativas às operações com combustí-
veis derivados de petróleo ou GLGN em que o imposto tenha sido cobrado 
anteriormente por tributação monofásica, com B100, inclusive misturado 
no Óleo Diesel B, cuja retenção do ICMS devido a UF de destino tenha sido 
realizada por atribuição de responsabilidade, será efetuada, por transmis-
são eletrônica de dados, de acordo com as disposições deste capítulo.
............................................
Art. 22. ..............................
I - o imposto a ser repassado em favor da UF de destino decorrente das 
operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo e do 
B100 contido na mistura do Óleo Diesel B;
............................................
§ 1° Para o cálculo do imposto a ser repassado em favor da UF de consumo 
dos combustíveis derivados de petróleo e do B100 contido na mistura do 
Óleo Diesel B, observado o § 10 do art. 17, o programa de computador de 
que trata o § 2º do art. 20 utilizará como base de cálculo, a quantidade 
comercializada, aplicando sobre a quantidade as respectivas alíquotas es-
pecíficas, observado o art. 3º.
§ 2° Tratando-se de Óleo Diesel B, da quantidade desse produto, será re-
passado 100% (cem inteiros por cento) do ICMS sobre o Óleo Diesel A em 
favor da UF de destino, e o ICMS incidente sobre o B100 contido na mistura 
devido à UF de destino será repassado em seu favor nas proporções defi-
nidas no inciso VI do caput do art. 3º.
............................................
Art. 25. ..............................
............................................
§ 6º O ofício a ser encaminhado à refinaria ou suas bases, CPQ, UPGN e 
Formulador de Combustíveis, deverá informar: o CNPJ e a razão social do 
emitente dos relatórios, o tipo de relatório, se ANEXO III-M, ANEXO V-M-AJ 
ou ANEXO XI-M, o período de referência com indicação de mês e ano e os 
respectivos valores de repasse, bem como a unidade da refinaria, CPQ, 
UPGN e Formulador de Combustíveis com indicação do CNPJ que efetuará 
o repasse/dedução.
............................................
Art. 30. ..............................
§ 1º ....................................
............................................
IV - cópias dos ANEXOS II-M e III-M, IV-M e V-M-AJ ou X-M e XI-M, de que 
trata o art. 19, conforme o caso.
............................................
Art. 34. O disposto neste Decreto não dispensa o contribuinte da entrega 
da Guia Nacional de Informação e Apuração do ICMS Substituição Tributá-
ria (GIA-ST), prevista no Ajuste SINIEF nº 4, de 9 de dezembro de 1993, 
quando exigida, devendo a apuração do imposto de que trata este decreto 
estar inserida nesta declaração.
Art. 34-A. No primeiro mês de produção de efeitos deste decreto, para os 
combustíveis de que trata este decreto existentes em estoque com ICMS 
retido anteriormente por substituição tributária, os estabelecimentos de-
verão ajustar suas declarações, efetuando a transposição dos estoques de 
forma a zerar os valores de ICMS/ST retidos e compor os valores de ICMS 
sobre os estoques como cobrados por tributação monofásica, conforme 
alíquotas específicas aprovadas.
Parágrafo único. A transposição dos estoques gravados com ICMS/ST para 
ICMS cobrado anteriormente por tributação monofásica será definitiva, 
não dando direito a ressarcimento nem gerando obrigação de recolhimento 
complementar em virtude da diferença de carga tributária retida por ST e 
calculada nos termos deste decreto.
Art. 34-B. No primeiro e segundo meses de produção de efeitos deste de-
creto, em substituição à previsão do § 2º do art. 15, a indicação da alíquota 
específica nas notas fiscais de saídas deverá ser feita utilizando-se o valor 
definido no art. 8º.
Art. 34-C. No primeiro e segundo meses de produção de efeitos deste de-
creto, em substituição à previsão do § 2º do art. 3º, a indicação na nota 
fiscal deverá considerar a UF do emitente para 100% do produto.


